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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

SUPRAM ALTO SÃO FRANCISCO - Diretoria Regional de Controle Processual

 

Termo de Ajustamento de Conduta - ASF - n. 04/2021 - SEMAD/SUPRAM ASF-DRCP                                                                                                             

      Divinópolis, 15 de janeiro de 2021.

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR MEIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E NESTE ATO REPRESENTADA PELA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE DO ALTO SÃO FRANCISCO E,
DE OUTRO, O EMPREENDIMENTO MARIA LUIZA TONELLI DE FARIA – FAZENDA
BOA VISTA I, II, III, IV E LEMOS, PARA ADEQUAÇÃO DO EMPREENDIMENTO À
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL.

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, de um lado, por meio de sua Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad,
CNPJ n. 00.957.404/0001-78, neste ato representada pelo Diretor Regional de Controle Processual da  Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto
São Francisco – Supram-ASF, Sr. José Augusto Dutra Bueno, MASP 1.365.118-7, subs�tu�o conforme a publicação dos Atos do Governo na Imprensa Oficial
do Estado, em 29/12/2020, e segundo as atribuições conferidas pelo Decreto Estadual n. 47.787/2019 e a delegação de competência con�da no art. 3º da
Resolução Semad n. 3.043/2021, Superintendência Regional sito na Rua Bananal, n. 549, Bairro Vila Belo Horizonte, em Divinópolis-MG, CEP 35500-036,
doravante denominada COMPROMITENTE, e, de outro, MARIA LUÍZA TONELLI DE FARIA, brasileira, viúva, agropecuarista e industrial, RG n. M-7.490.369
SSP-MG, CPF sob n. 708.947.871-87, com domicílio na Rua Misseno de Pádua, n. 352, salas 1003/1004, no município de Lavras-MG, CEP n. 37200-142;
VIVIANE TONELLI DE FARIA METZGER, brasileira, advogada, RG M-9.236.702 SSP-MG e CPF n. 013.197.676-13, casada com MARCO METZGER, brasileiro,
médico, RG n. M-8.773.398 SSP-MG e CPF n. 042.578.016-38, ambos residentes e domiciliados na Rua Topázio, n. 425, Condomínio Stone Village, Lavras-
MG;  ANTÔNIO TONELLI DE FARIA, brasileiro, divorciado, empresário, RG n. M-3.369.351 SSP-MG e CPF n. 534.804.816-04, residente e domiciliado na Rua
Misseno Pádua, n. 352, salas 1003/1004, CEP n. 37200-142; MÁRIO GONÇALVES DOS REIS, brasileiro, médico e industrial, RG n. 3.992-MG CRM-MG e CPF
n. 002.684.701-97, casado com BENEDITA DAS GRAÇAS SIQUEIRA REIS, brasileira, empresária, RG n. 154.162 SSP-GO e CPF n. 599.409.721-72, ambos
residentes e domiciliados na Avenida T-15, n. 1047, apartamento 700, Edi�cio Viena, Quadra 131, Lote 09/10, setor Bueno, no município de Goiânia-GO,
CEP n. 74230-010; RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA, brasileira, divorciada, nutricionista, RG n. MG-3.951.791 SSP-MG e CPF n. 812.546.106-00, residente e
domiciliada na Rua Topázio, n. 236, Condomínio Stone Village, em Lavras-MG, CEP n. 37200-000 e ALEXANDRE TONELLI DE FARIA, brasileiro, casado,
médico e industrial, RG n. M-7.795.486 SSP-MG  CPF n. 004.149.016-90, casado com VALÉRIA CRISTINI DE SOUZA FARIA, brasileira, odontóloga, RG n. MG-
6.826.106 SSP-MG e CPF n. 903.051.836-72, ambos residentes e domiciliados na Rua José J. Silva, n. 125, Condomínio Flamboyants, município de Lavras-
MG, CEP n. 37200-000;  todos corresponsáveis pelo empreendimento consubstanciado na Fazenda Boa Vista I, II, III, IV e Lemos, cons�tuída pelos imóveis
de matrículas n. 1.238; 2.015; 6.505; 7.938; 7.995; 13.275; 15.277; 15.278; 15.279 e 18.333,  situadas na zona rural do município de Tapiraí-MG,
empreendimento este que, na forma estabelecida no instrumentos de procuração com poderes específicos para o presente ato, é representado legalmente
por sua bastante procuradora, Sr.ª Maria Luíza Tonelli de Faria, acima qualificada, doravante designada COMPROMISSÁRIA, firmam o presente TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, nos termos dos nos termos do ar�go 32, §1º c/c art. 108, § 3º, do Decreto Estadual n. 47.383/2018, observadas as cláusulas e
condições seguintes:

 

CONSIDERANDO que cons�tui obrigação legal da COMPROMISSÁRIA providenciar o Licenciamento Ambiental do seu empreendimento, o
que já foi iniciado no dia 28/07/2020, por meio da formalização do processo administra�vo no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA sob n.
02968/2020, o qual está vinculado o presente Termo;

CONSIDERANDO a constatação da operação do empreendimento sem a respec�va licença ambiental, conforme a lavratura do Auto de
Infração n. 257492/2020;

CONSIDERANDO a solicitação apresentada pela COMPROMISSÁRIA para a con�nuidade das a�vidades do empreendimento durante a análise
do processo de licenciamento ambiental que tramita junto à Supram-ASF, mediante a celebração do presente instrumento (documentos n. 14773739, nos
autos do processo SEI n. 1370.01.0020050/2020-86);

CONSIDERANDO a constatação de viabilidade técnica do pedido pela equipe Técnica da Supram-ASF, desde que cumpridas as obrigações
consignadas no presente termo;

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no ar�go 108, §3º, do Decreto Estadual n. 47.383/2018, que permite firmar Termo de Ajustamento
de Conduta para a cessação da suspensão das a�vidades até a regularização do empreendimento: “§ 3º – A penalidade descrita no caput prevalecerá até
que o infrator obtenha a regularização ambiental ou firme TAC com o órgão ou en�dade competente para regularização ambiental da a�vidade,
independente de decisão nos autos do processo administra�vo.”;

CONSIDERANDO que a con�nuidade da operação concomitantemente à análise do processo de licenciamento corre�vo deverá observar os
estritos limites definidos neste Termo de Ajustamento de Conduta, imputando à COMPROMISSÁRIA a comprovação da obediência às cláusulas, condições e
prazos ajustados no presente, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis;

CONSIDERANDO o teor do art. 79-A, §1º, da Lei n. 9.605/1998 que aduz: § 1o “O termo de compromisso a que se refere este ar�go des�nar-
se-á, exclusivamente, a permi�r que as pessoas �sicas e jurídicas mencionadas no caput possam promover as necessárias correções de suas a�vidades, para
o atendimento das exigências impostas pelas autoridades ambientais competentes” (...):grifo nosso. A ASSINATURA DESTE TERMO NÃO AMPARA O
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FUNCIONAMENTO DO EMPREENDIMENTO, CASO SEJA CONSTADA, A QUALQUER MOMENTO POR UM AGENTE FISCALIZADOR, A DEGRADAÇÃO
AMBIENTAL;

CONSIDERANDO que o presente instrumento não autoriza qualquer nova intervenção ou supressão de espécies vegetais, intervenção ou
supressão em Áreas de Preservação Permanente, ou, ainda, intervenção em recursos hídricos;

CONSIDERANDO que cons�tui obrigação legal da COMPROMISSÁRIA providenciar a tomada de medidas visando a corrigir as ocorrências de
degradação ou poluição ambiental constatadas pelos órgãos ambientais competentes;

CONSIDERANDO que se deve atentar para a conciliação entre a busca de proteção ambiental e o desenvolvimento, para evitar a tomada ou a
manutenção de medida administra�va mais drás�ca;

 

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, mediante os seguintes termos:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO COMPROMISSO

Cons�tui objeto deste instrumento a obrigação da COMPROMISSÁRIA promover a adequação ambiental do seu empreendimento e evitar
possível degradação ambiental por meio do atendimento às solicitações técnico-jurídicas emi�das pela COMPROMITENTE, solicitação de documentos
referente ao Processo no SLA n. 02968/2020 e execução das medidas constantes na CLÁUSULA SEGUNDA, observada a legislação ambiental vigente.

Parágrafo primeiro. O presente instrumento não antecipa, autoriza ou afasta outras espécies de cer�dões, alvarás, licenças e autorizações de
qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal, marcadamente, Autorização para Intervenção Ambiental – AIA, Áreas de
Preservação Permanente – APP, Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos ou Autorização para Licenciamento Ambiental rela�va às Unidades de
Conservação, que, por ventura, façam-se exigíveis, e que deverão ser tratadas exclusivamente no âmbito do procedimento administra�vo em análise
técnico-jurídica e autorizadas pela autoridade competente. 

Parágrafo segundo. Este termo é celebrado no uso do dever-poder discricionário da Administração Pública e, portanto, segue os critérios de
conveniência e oportunidade para a sua elaboração. Deixando de subsis�r esses critérios ou advindo outros que ensejam nova avaliação de mérito
administra�vo, este Termo poderá ser revogado sem prévia comunicação e manifestação da COMPROMISSÁRIA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

COMPROMISSO AJUSTADO

Pelo presente, a COMPROMISSÁRIA, perante a Supram/ASF, compromete-se a executar as medidas e condicionantes listadas abaixo,
observando rigorosamente os prazos assinalados a seguir estabelecido, contados da assinatura do presente termo.

 

CRONOGRAMA FÍSICO

Item Descrição da Condicionante Prazo

01

Apresentar os comprovantes (cer�ficados de licenças ambientais válidos, contratos de
prestação de serviços vigentes e notas fiscais atuais) para demonstrar a correta
des�nação dos resíduos sólidos gerados no empreendimento, inclusive resíduos com
caracterís�cas domés�cas.

Semestralmente, com apresentação da primeira
documentação no prazo de 60 dias após a assinatura do
TAC.

02

Apresentar os comprovantes tais como cer�ficados de licenças ambientais válidos (se
for o caso), contratos de prestação de serviços vigentes e notas fiscais da empresa que
realiza a coleta e des�nação de efluentes sanitários em épocas de colheita nas
lavouras.

Semestralmente, com apresentação da primeira
documentação no prazo de 60 dias após a assinatura do
TAC.

03

Apresentar o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB válido, que acoberte as
estruturas do posto/ponto de abastecimento existente no empreendimento e cer�fica
a adoção de medidas de segurança contra incêndio e pânico conforme a legislação
estadual.

No caso da COMPROMISSÁRIA não possuir o AVCB válido, deverá apresentar o Plano
de desa�vação do Posto de Abastecimento de Combus�vel com seu respec�vo
cronograma, conforme a DN Copam n. 108/2007 e, no que couber, a Resolução
Conama n. 273/2000.

OBS.: O presente TAC não autoriza o funcionamento do Posto de Abastecimento,
que somente poderá operar após o protocolo do AVCB válido.

20 (vinte) dias.

04 Realizar, conforme as determinações do art. 4º da DN n. 227/2018, o estudo de
dispersão das emissões atmosféricas da Unidade de Produção de Carvão Vegetal –
UPC, conforme Termo de Referência específico disponibilizado pela FEAM.

 

Realizar o protocolo do respec�vo relatório na FEAM.

Apresentar o primeiro relatório à FEAM em até 12 meses
e, posteriormente, seguir o prazo determinado na DN n.
227/2018, de acordo com o porte da a�vidade.
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Para fins de comprovação: deve ser apresentada na
Supram-ASF a cópia dos respec�vos protocolos realizados
junto a FEAM, em até 10 (dez) dias contados da data dos
referidos protocolos.

05
Apresentar o comprovante de Protocolo do Relatório do Estudo de dispersão das
emissões atmosféricas da Unidade de Produção de Carvão Vegetal – UPC feito a
FEAM.

Em até 30 (trinta) dias após o prazo para apresentação do
relatório à FEAM.

06 Apresentar o protocolo de relatório encaminhado à FEAM, comprovando o
cumprimento das disposições do art. 3° da DN n. 227/2018. 30 (trinta) dias.

07
Adequar o depósito temporário de resíduos sólidos, instalando placas de iden�ficação
dos resíduos conforme a classe, e de acordo com a orientação feita durante a
fiscalização pela equipe da Supram ASF.

30(trinta) dias.

 

AUTOMONITORAMENTO

1. Efluentes Líquidos e Corpo Hídrico Receptor 

Item Tipo Frequência Parâmetros de Análise

Entrada e saída de todos os três sistemas de
tratamento de efluentes sanitários Efluente sanitário Semestral DBO, DQO, pH, sólidos sedimentáveis, óleos e graxas, ABS e

coliformes termotolerantes.

Entrada e saída da Caixa SAO Efluente da Caixa
SAO Semestral pH, temperatura, sólidos em suspensão, sólidos dissolvidos,

vazão média, óleos e graxas e fenóis.

Entrada e Saída do sistema de tratamento do efluente
proveniente do beneficiamento do café

Efluente do
beneficiamento de
café

Semestral DBO, DQO, pH, sólidos sedimentáveis, sólidos em suspensão
totais, óleos minerais, óleos vegetais e gorduras animais.

A montante e a jusante do ponto de lançamento do
efluente tratado no corpo hídrico receptor - Semestral DBO, DQO, pH, sólidos sedimentáveis, sólidos em suspensão

totais, óleos minerais, óleos vegetais e gorduras animais.

 

Relatórios: Enviar, semestralmente, a SUPRAM-ASF os resultados das análises efetuadas. O relatório deverá ser de laboratórios em
conformidade com a DN COPAM n. 216/2017 e deve conter a iden�ficação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas análises.

Deverá ser apresentado laudo conclusivo do responsável técnico e ART do profissional, junto as análises. Ainda, deverá ser tomada por base a
DN COPAM/CERH n.  01/2008, entre outras legislações ambientais aplicáveis ao �po de monitoramento.

Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados nas análises realizadas durante o ano, o órgão ambiental deverá ser imediatamente
informado.

Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no Standard Methods for Examina�on of Water and Wastewater,
APHA-AWWA, úl�ma edição.

 

2. Resíduos Sólidos

2.1 Resíduos sólidos e rejeitos abrangidos pelo Sistema MTR-MG

Apresentar, semestralmente, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR, emi�da via Sistema MTR-MG, referente às operações
realizadas com resíduos sólidos e rejeitos gerados pelo empreendimento durante aquele semestre, conforme determinações e prazos previstos na
Deliberação Norma�va Copam n. 232/2019.

Prazo: seguir os prazos dispostos na Deliberação Norma�va Copam n. 232/2019. 

 

2.2 Resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG

Apresentar, semestralmente, relatório de controle e des�nação dos resíduos sólidos gerados conforme quadro a seguir ou, alterna�vamente,
a DMR, emi�da via Sistema MTR-MG.

 

 

 

 

 

 

 

 

 



20/01/2021 SEI/GOVMG - 24282875 - Termo

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=28377892&infra_sist… 4/7

 

 

 

 

Resíduo Transportador Des�nação Final
Quan�ta�vo Total do Semestre

(tonelada/semestre)

Obs.Denominação
e código da
lista IN
IBAMA
13/2012

Origem Classe
Taxa de
geração
(kg/mês)

Razão
social

Endereço
completo

Tecnologia
(*)

Des�nador /
Empresa
responsável

Quan�dade
Des�nada

Quan�dade
Gerada

Quan�dade
Armazenada

Razão
social

Endereço
completo    

             

 

Prazo: seguir os prazos dispostos na DN Copam 232/2019. 

(*)1- Reu�lização   6 - Co-processamento

2 – Reciclagem   7 -  Aplicação no solo

3 - Aterro sanitário   8 - Armazenamento temporário (informar quan�dade armazenada)

4 - Aterro industrial   9. - Outras (especificar)

5. - Incineração   

 

Observações:

O programa de automonitoramento dos resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG, que são aqueles elencados
no art. 2º da DN 232/2019, deverá ser apresentado, semestralmente, em apenas uma das formas supracitadas, a fim de não gerar duplicidade de
documentos;

O relatório de resíduos e rejeitos deverá conter, no mínimo, os dados do quadro supracitado, bem como a iden�ficação, registro
profissional e a assinatura do responsável técnico pelas informações;

As doações de resíduos deverão ser devidamente iden�ficadas e documentadas pelo empreendedor;

As notas fiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos iden�ficando as doações de resíduos deverão ser man�dos disponíveis
pelo empreendedor, para fins de fiscalização.

 

3. Efluentes Atmosféricos

 

 

 

 

Local de amostragem Parâmetro Frequência de Análise

Chaminé da caldeira CO, NOx, material par�culado anual

 

Relatórios: Enviar anualmente a Supram-ASF os resultados das análises efetuadas, acompanhados pelas respec�vas planilhas de campo e de
laboratório, bem como a dos cer�ficados de calibração do equipamento de amostragem. O relatório deverá conter a iden�ficação, registro profissional,
anotação de responsabilidade técnica e a assinatura do responsável pelas amostragens. Deverão também ser informados os dados operacionais. Os
resultados apresentados nos laudos analí�cos deverão ser expressos nas mesmas unidades dos padrões de emissão previstos na DN COPAM n. 187/2013 e
na Resolução CONAMA n. 382/2006.

*Enviar os primeiros relatórios em 60 (sessenta) dias.

Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados nas análises realizadas durante o ano, o órgão ambiental deverá ser imediatamente
informado.

Método de amostragem: Normas ABNT, CETESB ou Environmental Protec�on Agency – EPA. 
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4. Solos

Enviar anualmente à SUPRAM-ASF, relatório de monitoramento do solo das glebas que receberam a adubação orgânica (casca de café, lama
do sistema de tratamento do efluente de beneficiamento de café e cinzas de caldeira) no ano corrente, bem como a taxa de aplicação superficial
(toneladas/ha/ano).

O relatório deverá ser elaborado por profissional habilitado, acompanhado de ART e deverá conter dados mínimos como:

a) Iden�ficação em planta topográfica georreferenciada das glebas que receberam a adubação

b) Metodologia de coleta de amostras de solo 

c) Resultados das análises de solo para os parâmetros descritos abaixo.

d) Discussão dos resultados das análises de solo, do ponto de vista da fer�lidade do solo, uma vez que isso implica na necessidade ou não de
ajustes em futuras adubações.

Ressalta-se que o primeiro relatório deverá ser entregue em 120 dias.

 

 

 

 

Item Tipo Frequência Parâmetros de Análise

Áreas que recebam aplicação
adubo orgânico Solo Anualmente pH, N, P, K, Na, Ca, Mg, S, Zn, Cu, saturação de base, teor de matéria orgânica e CTC, nas

profundidades de 0 a 20cm, 20 a 40cm e 40 a 60cm.

 

Parágrafo primeiro. Os relatórios deverão conter a iden�ficação, registro profissional e a assinatura do(s) responsável(is) técnico(s) pelas
análises e atender os requisitos da DN Copam n. 216/2017, instruído com o cer�ficado de regularidade válido do profissional no CTF/AIDA, conforme IN
Ibama n. 10/2013 e Resolução Conama n. 01/1988.

Parágrafo segundo. Os parâmetros e frequências especificadas para o programa de automonitoramento poderão sofrer alterações a critério
da área técnica da SUPRAM-ASF, face ao desempenho apresentado.

Parágrafo terceiro. Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alterar a condição original do projeto das instalações e
causar interferência neste cronograma deverá ser previamente informada e aprovada pelo Órgão ambiental.

Parágrafo quarto. Cada item do Cronograma Físico desta cláusula representa uma obrigação, que por sua vez consiste em uma ou mais
medidas, estas vinculadas entre si e cumuladas, que visam a proteção ambiental e as quais devem ser plenamente atendidas pela COMPROMISSÁRIA.
Assim, a obrigação como um todo será considerada descumprida no caso de alguma medida que a cons�tua não for atendida.

Parágrafo quinto. Considera-se como obrigação descumprida a juntada de documentos ou atendimento de condicionante fora dos prazos
estabelecidos no cronograma �sico, da cláusula segunda. Portanto, nas obrigações em que for determinada a juntada e/ou apresentação de documentos,
os mesmos deverão ser realizados mediante protocolo na Supram-ASF. 

Parágrafo sexto. As condicionantes que dependem de ART somente serão consideradas cumpridas com a juntada deste úl�mo documento,
de modo que será considerado sem efeito o relatório/estudo/levantamento apresentado sem a aludida anotação.

 
CLÁUSULA TERCEIRA

DA EFICÁCIA DO PRESENTE INSTRUMENTO 

Celebrado o presente termo de compromisso, a COMPROMISSÁRIA fica autorizada a operar as a�vidades abaixo elencadas, conforme a DN n.
217/2017, exercidas no local indicado no preâmbulo e objeto do processo de licenciamento ambiental 02968/2020:

G-04-01-4 Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento,
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes

Produção
nominal 600.000 t/ano  

G-01-03-1 Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cul�vos agrossilvipastoris, exceto hor�cultura Área ú�l 985,546 ha  

G-03-03-4 Produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada Produção
nominal 50.000 m.d.c./ano  

 

Assim, acaso seja constatado o funcionamento de a�vidades não amparadas por este termo, estas devem ser imediatamente suspensas até
sua regularização ambiental, sem prejuízo doutras medidas legalmente previstas, conforme determina o ar�go 108, §1º, do Decreto Estadual n.
47.383/2018.

 
CLÁUSULA QUARTA

DO CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E DO MONITORAMENTO
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Este instrumento não inibe ou restringe, em qualquer hipótese, as ações de controle, fiscalização e monitoramento da COMPROMITENTE ou
de qualquer órgão ambiental fiscalizador face à COMPROMISSÁRIA, nem limita ou impede o exercício de suas atribuições e prerroga�vas legais e
regulamentares, em especial a aplicação de sanções administra�vas decorrentes do exercício do Poder de Polícia. 

Parágrafo único. A COMPROMITENTE poderá realizar vistorias nas áreas operacionais da COMPROMISSÁRIA, obje�vando verificar a
observância e o cumprimento das medidas ambientais e condições ajustadas na CLÁUSULA SEGUNDA.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do presente termo implicará:

a) Na revogação imediata do termo, sem necessidade de prévia comunicação da COMPROMITENTE à COMPROMISSÁRIA;

b) A suspensão total e imediata de todas as a�vidades desenvolvida no empreendimento;

c) Multa no valor de 2.250 UFEMG’s por obrigação descumprida;

d) Encaminhamento de cópia deste termo, bem ainda cópia dos documentos que compõem o processo de licenciamento ambiental à
Advocacia Geral de Estado – AGE, suficientes para providências quanto à execução do presente TAC e demais medidas cabíveis ao caso.

 

CLÁUSULA SEXTA

DA EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO

O presente instrumento produz efeitos a par�r de sua celebração e possui eficácia de �tulo execu�vo extrajudicial, nos termos do art. 5º, §6º,
da Lei Federal nº 7.345, de 1985, e no art. 784, II, da Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), cabendo sua execução em
caso de descumprimento de seus termos.

 
CLÁUSULA SÉTIMA

DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

O inadimplemento das medidas ajustadas no presente termo estará plenamente jus�ficado se resultante do encerramento defini�vo das
a�vidades da COMPROMISSÁRIA, desde que seja equacionado o passivo ambiental gerado e que haja prévio aviso a Supram-ASF.

 

CLÁUSULA OITAVA

DA RESPONSABILIDADE NA HIPÓTESE DE SUCESSÃO

O presente compromisso obriga, em todos os termos e condições, a COMPROMISSÁRIA e seus sucessores, a qualquer �tulo.

 

CLÁUSULA NONA

DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento para fins de con�nuidade da a�vidade é de 12 (doze) meses a par�r de sua assinatura, salvo,
se antes deste prazo houver a conclusão do processo de licenciamento n. 02968/2020 (principal), circunstância que faz reincidir automa�camente o
presente TAC (acessório), ou verificada degradação ambiental ou o descumprimento das obrigações e prazos constantes na CLÁUSULA SEGUNDA, conforme
permissivo con�do na Lei Federal n. 9.605/1998.

Parágrafo primeiro. O prazo do presente Termo de Ajustamento de Conduta poderá ser prorrogado por igual período, por requerimento
fundamentado da COMPROMISSÁRIA, antes do vencimento do presente Termo e concordância da COMPROMITENTE. 

Parágrafo segundo. Serão observadas as disposições do ar�go 132, § 3º, do Código Civil Brasileiro e do ar�go 59, §2º, da Lei Estadual n.
14.184/2002 (Processo Administra�vo Estadual).  

Parágrafo terceiro. O requerimento (mediante protocolo no Órgão Ambiental licenciador) da prorrogação do TAC ou de suas condicionantes,
devem ser instruídos com as informações necessárias à verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, de modo que o mero pedido não implica na
prorrogação automá�ca do presente Termo ou das suas obrigações, devendo a COMPROMISSÁRIA aguardar a manifestação da COMPROMITENTE. 
Ademais, antes da concessão de novo prazo, a Administração Pública avaliará a oportunidade, conveniência e necessidade do pedido de dilação, sobretudo,
se as condicionantes estabelecidas no TAC anterior foram atendidas a tempo e modo, ocasião em que se manifestará expressamente sobre o deferimento
ou indeferimento do pedido de dilação do prazo ou mesmo assinatura de novo termo. 

Parágrafo quarto. O pedido de prorrogação dos prazos não será conhecido quando intempes�vo, ou seja, apresentado após o fim do prazo
inicialmente concedido, ou sem os requisitos de que trata o parágrafo único da cláusula segunda e conforme esta cláusula nona.

 
CLÁUSULA DÉCIMA
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DISPOSIÇÕES GERAIS

As obrigações assumidas e previstas neste Instrumento são consideradas de relevante interesse ambiental, tal como previsto no art. 68, da
Lei n. 9.605/1998, desta maneira, são exigíveis nos modos e prazos nele convencionados, independentemente de qualquer no�ficação ou aviso preliminar,
judicial e extrajudicial.

Parágrafo primeiro. A perda da validade, suspensão ou cancelamento deste termo não impede ao Órgão licenciador aferir o devido
cumprimento das obrigações na sua vigência, bem ainda, no caso de não serem atendidas, exigir o seu cumprimento e/ou executar este instrumento, sem
prejuízo da aplicação das penalidades con�das na CLÁUSULA QUINTA.

Parágrafo segundo. Sem prejuízo de outras obrigações constantes deste TAC, a COMPROMISSÁRIA obriga-se ainda comunicar a SUPRAM-ASF
sobre quaisquer alterações em seus dados, especialmente em seu endereço e em sua situação societária.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte-MG, para dirimir as questões decorrentes do presente termo de compromisso, com renúncia
de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim por estarem devidamente compromissadas, firmam o presente termo como ato de conhecimento inequívoco do seu conteúdo.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto Dutra Bueno, Diretor(a), em 18/01/2021, às 08:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARIA LUZIA TONELLI DE FARIA, Usuário Externo, em 19/01/2021, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Rezende Teixeira, Superintendente, em 19/01/2021, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 24282875 e o código CRC 3D221ABA.

Referência: Processo nº 1370.01.0020050/2020-86 SEI nº 24282875
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